

Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR ANDERSON PIPICO

Emenda Aditiva Nº      /2024
ao
Projeto de Lei Nº. 00221/2023                                                             

Adiciona parágrafo ao artigo 94 ao Projeto de Lei nº 0221/2023 para incluir a previsibilidade de espaço destinado a área de biblioteca e estudos.


Art. 1º - Adiciona parágrafo ao art. 94 do Projeto de Lei nº 0221/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

§. Deverá o órgão público responsável pela execução e/ou aprovação de projeto de habitação de interesse social (HIS), prever a existência de espaço público, de uso coletivo dos habitantes residentes das Habitações de Interesse Social destinado à biblioteca, sala multimídia e ambiente de estudos. 


JUSTIFICATIVA:

Ao disponibilizar espaços de leitura e estudo nas habitações de interesse social, promove-se o acesso à educação, cultura e informação, contribuindo para o desenvolvimento intelectual dos moradores.
Esses espaços proporcionam ambientes tranquilos e adequados para estudo e leitura, o que pode contribuir para o bem-estar mental e emocional dos moradores, melhorando sua qualidade de vida.
As bibliotecas e espaços de estudo em habitações de interesse social podem atuar como centros comunitários, promovendo a interação entre os moradores, além de estimular a troca de conhecimento e experiências. A biblioteca assim o como sala multimídia são portas de entrada para o conhecimento e proporciona as condições básicas para uma aprendizagem contínua, uma tomada de decisão independente e o desenvolvimento cultural de indivíduos e grupos sociais.
Ao oferecer acesso a livros, materiais didáticos, recursos de pesquisa, esses espaços proporcionam oportunidades de aprendizado e crescimento contínuo para crianças, jovens e adultos que residem nessas habitações, disponibilizar espaços de estudo e bibliotecas em habitações de interesse social ajuda a reduzir as desigualdades educacionais, proporcionando a todos os moradores a chance de acessar informações e conhecimento.
Não há dúvida de sua importância como meio de acesso à educação e à cultura e de valorização e difusão das manifestações culturais e aprendizado.
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